1. Marco Legal

1.1. Legislação referente ao SUAS

	Tipo 
	Ident.
	Data 
	órgão
	Ementa 

	Constituição

Federal do Brasil

	-
	05/10/88
	Assembléia Nacional Constituinte
	Art. 6-11 (dos direitos sociais); Art. 201-202 (Da Previdência Social); Art. 203-204 (Da Assistência Social).

	Lei 
	8742
	07/12/93
	PR
	LOAS

	Decreto 
	2298
	12/08/97
	PR
	Acresce §2º ao art. 5º do Decreto nº 1.605, de 25 de agosto de 1995, que regulamenta o Fundo Nacional de Assistência Social, e dá outras providências.

	Decreto 
	2529
	25/03/98
	PR
	Dispõe sobre a transferência de recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, para os fundos estaduais, do Distrito Federal e municipais, e sua respectiva prestação de contas, na forma estabelecida na Lei no 9.604, de 5 de fevereiro de 1998.

	Resolução 
	207
	16/12/98
	CNAS
	Aprovar por unanimidade a Política Nacional de Assistência Social – PNAS e a Norma Operacional Básica da Assistência Social – NOB-2;

	Resolução 
	53
	04/03/99
	CNAS
	Aprovar a extensão dos prazos previstos no item VIII – Disposições Transitórias, da NOB-2, de 90 para 120 dias, para que os Municípios possam adequar-se às disposições da NOB-2, bem como ampliar, de 45 para 120 dias, o prazo para estabelecimento e implementação das Comissões Intergestoras Tripartite e Bipartites.

	Decreto 
	5003
	04/03/04
	PR
	Dispõe sobre o processo de escolha dos representantes da sociedade civil no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, e dá outras providências.

	Resolução 
	145
	15/10/04
	CNAS
	Aprova a Política Nacional de Assistência Social

	Resolução
	130
	15/07/05
	CNAS
	Aprovar a Norma Operacional Básica da Assistência Social – NOB/SUAS. 

	Portaria 
	385
	23/07/05
	MDS
	Estabelece regras complementares de transição e expansão dos serviços socioassistenciais co-financiados pelo Governo Federal, no âmbito do Sistema Único da Assistência Social - SUAS para o exercício de 2005.


1.2. Legislação referente ao SUAS
	Tipo 
	Ident.
	Data 
	órgão
	Ementa 

	Lei 
	7853
	24/10/89
	PR
	Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração social, sobre a Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência (Corde), institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público, define crimes, e dá outras providências

	Lei 
	8069
	13/07/90
	PR
	Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências.

	Decreto 
	1948
	03/07/96
	PR
	Regulamenta a Lei n° 8.842, de 4 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a Política Nacional do Idoso, e dá outras providências.

	Portaria 
	5153
	07/04/99
	MPAS/ MS
	Institui o Programa Nacional de Cuidadores de Idosos.

	Decreto 
	3298
	20/12/99
	PR
	Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá outras providências. (Alterado pelo DECRETO Nº 5.296 DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004)

	Decreto 
	3613
	27/09/00
	PR
	Acrescenta dispositivo ao Decreto N 1.605, de 25 de agosto de 1995, que regulamenta o Fundo Nacional de Assistência Social.

	Lei 
	10741
	01/10/03
	PR
	Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências.

	Decreto
	5085
	19/05/04
	PR
	Define as ações continuadas de assistência social.

	Decreto 
	5109
	17/06/04
	PR
	Dispõe sobre a composição, estruturação, competências e funcionamento do Conselho Nacional dos Direitos do Idoso - CNDI, e dá outras providências.

	Decreto
	5145
	19/07/2004
	
	Acrescenta artigo ao decreto n.º 5.109, de 17 de junho de 2004, que dispõe sobre a composição, estruturação, competências e funcionamento do conselho nacional dos direitos do idoso - cndi.

	Decreto 
	4712
	25/09/2003
	PR
	Dá nova redação ao art. 36 do Decreto no 1.744, de 8 de dezembro de 1995, que regulamenta o benefício de prestação continuada devida a pessoa portadora de deficiência e a idoso, de que trata a Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993.


1.3. Legislação referente ao SUAS
	Tipo 
	Ident.
	Data 
	órgão
	Ementa 

	Portaria 
	878
	03/12/01
	MPAS
	Estabelece diretrizes e normas do Programa Sentinela e dá outras providências (Republicada, no DOU de 4/4/2002, por ter saído com incorreções do original, no Diário Oficial da União de 19/12/2001, seção I, página 91).

	Decreto 
	5007
	08/03/04
	PR
	Promulga o Protocolo Facultativo à Convenção sobre os Direitos da Criança referente à venda de crianças, à prostituição infantil e à pornografia infantil.

	Resolução
	03
	29/08/2005
	MDS/CIT
	Resolve a referência para identificação dos municípios e localidades brasileiras em que ocorrem o fenômeno da exploração sexual comercial de crianças e adolescentes é a Matriz Intersetorial de Enfrentamento da Exploração Sexual Comercial de Crianças e Adolescentes.


2. Marco lógico

2.1. Documentação 

SUAS

	Publicação/ origem
	Ano 
	Ementa 
	Observações/ Destaques 

	Política Nacional de Assistência Social. MDS/SNAS
	2004
	Consolida as disposições da NOB/SUAS e estabelece a gestão da Assistência Social.
	- a assistência social é definida na LOAS como Política de Seguridade Social e, como tal, abarca o “campo dos direitos, da universalização dos acessos e da responsabilidade estatal”.

- Entende-se por proteção social “as formas institucionalizadas que as sociedades constituem para proteger parte ou o conjunto de seus membros (...)” e esta deve garantir segurança de sobrevivência, de acolhida e convívio familiar. 

- tem por objetivos: 

a) “prover serviços, programas, projetos e benefícios de proteção básica e, ou, especial para famílias, grupos e indivíduos (...)”; 

b) contribuir com a inclusão e a eqüidade dos usuários e grupos específicos, ampliando o acesso aos bens e serviços socioassistenciais básicos e especiais, em áreas urbana e rural”;

c) assegurar que as ações no âmbito da assistência social tenham centralidade na família, e que garantam a convivência familiar e comunitária. 

	Norma Operacional Básica – NOB/SUAS.

MDS/SNAS
 
	2005
	“disciplina a operacionalização da gestão da PNAS.”
	- aborda a divisão de competências e responsabilidades entre as três esferas de governo; os níveis de gestão de cada uma dessas esferas; as instâncias que compõem o processo de gestão e controle dessa política e como elas se relacionam; a nova relação com as entidades e organizações governamentais e não-governamentais; os principais instrumentos de gestão a serem utilizados; a forma da gestão financeira, que considera os mecanismos de transferência, os critérios de partilha e de transferência de renda.”

	Manual de Orientação Técnica – demonstrativo sintético anual da execução físico-financeira do SUAS (2005) – MDS/SNAS
	2005
	“objetiva orientar os gestores, técnicos e conselheiros estaduais,

do Distrito Federal e municipais da Assistência Social, quanto ao preenchimento do

Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira 2005 do SUAS, via SUAS-Web.”


	Destaca informações relevantes sobre o estabelecido nas Portarias: nº 440

de 23 de agosto de 2005 - que regulamenta os pisos da proteção social especial; nº 442 de 26 de agosto de 2005 - que regulamenta os pisos da proteção social básica; nº 459 de 09 de setembro de 2005 -que dispõem sobre a forma de repasse dos recursos do co-financiamento federal das ações continuadas da Assistência Social e sua prestação de contas, por meio do SUAS-Web, no âmbito do Sistema Único da Assistência Social (SUAS), informando o relevante papel dos respectivos Conselhos de Assistência Social no preenchimento do Parecer de Avaliação e de Deliberação do Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira do SUAS; nº 236 de 30 de junho de 2006 - que estabelece regras excepcionais sobre a prestação de contas do exercício de 2005 no SUAS Web.




	Marcos INTERNACIONAIS

	Publicação/Origem
	Ano
	Ementa

	Declaração de Genebra
	1924
	Reconhecida pela Declaração Universal dos Direitos do Homem, pelo Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos (nomeadamente nos artigos 23.º e 24.º) 4, pelo Pacto Internacional sobre os Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (nomeadamente o artigo 10.º).

	Declaração Universal dos Direitos Humanos
	1948
	Lista os direitos e deveres fundamentais de todo ser humano.

	Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem
	1948
	Resolução XXX,Ata Final, aprovada na IX Conferência Internacional Americana, em Bogotá, em abril de 1948. Cita os direitos essenciais do homem, que os Estados americanos devem reconhecer.

	Declaração Universal dos Direitos da Criança
	1959
	Estabelece direitos universais das crianças.

	Declaração Mundial sobre a Sobrevivência, a Proteção e o Desenvolvimento das crianças nos anos 90
	1990
	O bem-estar de todas as crianças foi um compromisso assumido por 71 presidentes e chefes de Estado, além de representantes de 80 países durante o Encontro Mundial de Cúpula pela Criança, realizado dias 28 e 29 de setembro de1990, na sede das Nações Unidas, em Nova Iorque.


	Declaração de Viena e Programa de Ação
	1993
	Reafirma o empenho de todos os Estados em cumprirem as suas obrigações no tocante à promoção do respeito universal, da observância e da proteção de todos os direitos do homem e liberdades fundamentais para todos, em conformidade com a Carta das Nações Unidas, com outros instrumentos relacionados com os Direitos do homem e com o direito internacional.

	Declaração Internacional de Montreal sobre Inclusão
	2001
	Elenca ações para promoção de uma sociedade inclusiva.

	Convenção Internacional dos Direitos da Criança
	1989
	Adotada pela Resolução n.º L. 44 (XLIV) da Assembléia Geral das Nações Unidas, em 20 de novembro de 1989 e ratificada pelo Brasil em 20 de setembro e 1990. Enuncia um amplo conjunto de direitos fundamentais – os direitos civis e políticos, e também os direitos econômicos, sociais e culturais – de todas as crianças, bem como as respectivas disposições para que sejam aplicados.

	Convenção da Guatemala
	1999
	A Convenção tem por objetivo prevenir e eliminar todas as formas de discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência e propiciar a sua plena integração à sociedade.

	Protocolo de San Salvador
	1998
	Protocolo Adicional à Convenção Interamericana Sobre Direitos Humanos em Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais.

	Plano de Ação para Implementação da Declaração Mundial Sobre a Sobrevivência, a Proteção e o Desenvolvimento da Criança nos Anos 90
	1990
	Objetiva orientar os governos nacionais, as organizações internacionais, as agências bilaterais de assistência, as organizações não-governamentais (ONGs), e a todos os outros setores da sociedade, na formulação dos seus próprios programas de ação para garantir a implementação da Declaração do Encontro Mundial de Cúpula pela Criança.

	Princípios das Nações Unidas para a Prevenção da Delinqüência Juvenil - (Diretrizes de Riad)
	1990
	Princípios orientadores para a prevenção da delinqüência juvenil. Institui os princípios orientadores de Riad.


